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N&o ha ofensa ao principio da ndo surpresa quando o tribunal, em julgamento de embargos de divergéncia, da
classificacdo juridica aos fatos apontados pela parte, com aplicacdo dalei a situagdo narrada nos autos.

STJ

Ministra Regina Helena Costa chamou a atengéo para o fato de a Fazenda usar normas que ela propria editou
garsa embasar atese de nulidade por decisdo surpresa

Com esse entendimento, a 12 Se¢do do Superior Tribunal de Justi¢ca negou a ocorréncia de nulidade ao acérdéo em que
definiu que o beneficio fiscal que concede créditos de IPlI na produc&o de bens industrializados isentos e com aiquota
zero também é aplicavel aos casos em gue o produto final néo é tributado.

A conclusdo pré-contribuinte foi desafiada pela Fazenda Nacional em embargos de declaracéo, sob alegacéo de ofensa ao
artigo 10 do Cadigo de Processo Civil, segundo o qual o juiz ndo pode decidir com base em fundamento a respeito do
qual ndo se tenha dado as partes oportunidade de se manifestar.

Segundo a Fazenda, quando o caso estava paralisado por pedido de vista, o contribuinte peticionou nos autos informando
a existéncia de atos normativos que levariam a uma conclusao favoravel as proprias pretensoes. Eles foram levados em
consideracdo no voto vencedor proferido, sem dar a oportunidade de manifestacéo da Fazenda.

Esses atos, curiosamente, sdo normativas da prépria Fazenda e ja estavam incluidos no voto-vista da ministra Regina
Helena Costa antes da peti¢cdo. Tratam-se da Instrucdo Normativa SRF 33/1999 e do Ato Declaratério Interpretativo
05/2006.

Essas normas foram usadas pela ministra para mostrar que o préprio Fisco, ao contrério do que defendia no recurso, ja
reconhecia a possibilidade de crédito de | Pl para produto n&o tributado amparado pelaimunidade decorrente da

exportacao.

Segundo aministra Regina, “causa espécie” observar que esses atos emanados pelo proprio Fisco sejam tidos pela
Fazenda Naciona como capazes de subsidiar a tese da nulidade pela ocorréncia de decisdo surpresa.

Ao rejeitar os embargos de declaracéo, ela aponta jurisprudéncia do STJ no sentido de que ndo ha ofensa ao principio da
nao surpresa quando o magistrado, diante dos limites da causa de pedir, do pedido e do substrato fético delineado nos
autos, realiza atipificacéo juridica da pretensao no ordenamento juridico posto.

Além disso, destaca que ndo ha ofensa ao artigo 10 do CPC se o Tribunal d& classificacdo juridica aos fatos controvertidos
contrérios a pretensdo da parte com aplicagdo dalel aos fatos narrados nos autos. Portanto, € equivocada a interpretagéo
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que conclua pela aplicacdo automética e irrestrita do principio da ndo-surpresa. A votacdo foi unanime.

Clique aqui paraler o acérdéo
EREsp 1.213.143

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-mar-06/cl assificacao-j uridica-embargos-divergencia-nao-ofende-cpc/
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